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NOTAS E INFORMAÇÕES

O
Conselho  Administrativo  de  Recursos  
Fiscais (Carf) decidiu que o sorvete da 
rede McDonald’s não é um sorvete – ao 
menos para fins tributários. Parece ina-
creditável que a burocracia brasileira per-

ca tempo com um assunto tão mundano, mas esse é só 
mais um exemplo da barafunda que caracteriza o siste-
ma tributário brasileiro.

A disputa começou no fim de 2022, quando a rede 
de lanchonetes americana passou a vender seu famoso 
sorvete como “sobremesa à base de bebida láctea”. A 
mudança nada tinha a ver com a composição do produ-
to, que permaneceu a mesma, mas com seu enquadra-
mento fiscal – sobre sorvetes, há incidência de PIS e 
Cofins, enquanto bebidas lácteas têm direito a um be-
nefício fiscal criado para incentivar a cadeia produtiva 
do leite e são isentas da cobrança.

Desconfiada de que tudo não passava de planeja-
mento tributário, a Receita autuou a empresa no início 
de 2023, que recorreu, então, ao Carf para dirimir a 
controvérsia. Laudos periciais apresentados no proces-
so classificaram o sorvete como “líquido de alta viscosi-
dade” ou “pasta cremosa” e passaram até pela tempera-
tura em que o produto é comercializado.

Ao fim do julgamento, por 5 votos a 1, a corte se 
convenceu da tese da empresa. O único conselheiro 
que divergiu da proposta alegou que a aparência e a 
consistência do produto deveriam prevalecer sobre os 
laudos periciais. Fato é que a rede conseguiu se livrar 
de uma autuação de nada menos que R$ 324 milhões.

O caso chama a atenção por seu absurdo, mas não é 
o único. Para pagar menos impostos, a Mondelez, do-
na da marca Lacta no Brasil, recorreu ao mesmo Carf 
para alegar que o famoso bombom Sonho de Valsa era 

um wafer, que, diferentemente do chocolate, está en-
quadrado como produto de padaria e confeitaria e go-
za de isenção de IPI. A estratégia passou pela mudança 
na embalagem e, evidentemente, acabou sendo adota-
da por outros fabricantes.

Felizmente, esse tipo de  discussão surreal  muito 
em breve será parte do passado. A reforma tributária 
sobre o consumo, promulgada pelo Congresso no fim 
de 2023, vai unificar os cinco impostos que incidem 
sobre bens e serviços (os federais PIS, Cofins e IPI, o 
estadual ICMS e o municipal ISS) e que mais geram 
esse tipo de litígio. Haverá a CBS apenas para os três 
tributos federais, e o IBS, para o ICMS e o ISS.

Com a aprovação dos projetos de lei para regula-
mentar a reforma pelo Legislativo, inicia-se em janeiro 
a fase de transição entre o regime antigo e o atual. Até 
2033,  haverá  tempo  mais  que  suficiente  para  que  
União,  Estados,  municípios  e  empresas  se  adaptem 
gradualmente ao novo modelo,  com  a vantagem de  
que ele é bem mais simples que o atual.

A expectativa é de que o modelo do Imposto sobre 
Valor Agregado (IVA), adotado pela maioria dos países 
do mundo, trará mais eficiência e produtividade à eco-
nomia, bem como ganhos em termos de transparência 
nas transações, melhoria ao ambiente de negócios e a 
eliminação de distorções como o debate do sorvete e 
do bombom no Carf, que, a título de evitar repasses de 
preços e de proteger o consumidor, só serve mesmo 
para alimentar o anedotário tributário brasileiro. l

Discussão entre McDonald’s e Receita

Federal só encontra respaldo no

manicômio tributário brasileiro

Χονχορρνχια ν≡ 514/2025 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600032433202419. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα παρα ελαβοραο δοσ προϕετοσ β〈σιχοσ ε εξεχυτιϖοσ δε ενγενηαρια 
ϖισανδο α εξεχυο δασ οβρασ δε ιmπλανταο, δυπλιχαο, ρεσταυραο, mεληοριασ 
δε σεγυρανα ε ελιmιναο δε σεγmεντοσ χρτιχοσ να ροδοϖια ΒΡ−423/ΠΕ, εντρε 
οσ mυνιχπιοσ δε Λαϕεδο ε Χαετσ, ε ιmπλανταο δο Χοντορνο Ροδοϖι〈ριο δε 
Γαρανηυνσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 1. Εδιταλ: 24/12/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 
ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε 
− ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90514−2025. 
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 24/12/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 19/02/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: 
ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΑΜΙΛΑ DΥΑΡΤΕ Ε ΣΙΛςΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

O sorvete que 
não é sorvete

Dibens Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil
CNPJ 65.654.303/0001-73                                       Companhia Aberta                                                NIRE 35300130707

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
DATA E HORA: Em 05.11.2025, às 11h. PRESIDENTE: Gabriel Amado de Moura. QUORUM: Totalidade dos 
membros eleitos, sendo que os membros participaram da reunião remotamente, conforme permitido 
pelo art. 8º, §5º do Estatuto Social. ORDEM DO DIA: 1. Destituir membro da Diretoria; 2. Eleger membro 
da Diretoria; e 3. Consolidar a composição da Diretoria. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:  
1. Registrada a destituição do Diretor Estevão Carcio! Lazanha, que permanecerá em suas funções até a 
posse de seu substituto. 2. Eleito Diretor ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
SSP/SP nº 28.198.495-5, CPF nº 286.052.458-40, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal 
em curso, que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de Administração que suceder à 
Assembleia Geral Ordinária de 2028. 3. Após efetivadas as deliberações anteriores, registrada a composição 
atual da Diretoria conforme segue: DIRETORIA: DIRETOR PRESIDENTE: DANIEL NASCIMENTO GORETTI. 
DIRETORES: ALBANO MANOEL ALMEIDA, ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, ANDRÉ BALESTRIN CESTARE, 
BADI MAANI SHAIKHZADEH, GABRIEL AMADO DE MOURA, GUSTAVO LOPES RODRIGUES, RENATO DA SILVA 
CARVALHO, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO e VINICIUS SANTANA. 4. Registrado que o Diretor eleito: 
(i) apresentou os documentos comprobatórios de atendimento das condições prévias de elegibilidade 
previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 
4.970/21 do CMN e no Anexo K da Resolução 80/22 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), inclusive as 
declarações de desimpedimento, estando todos os documentos arquivados na sede da Companhia; e (ii) será 
investido no cargo após a homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil. 5. Por "m, registrado que 
os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se 
esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 05 de novembro de 2025. (aa) Gabriel 
Amado de Moura - Presidente; Pedro Paulo Giubbina Lorenzini e Tatiana Grecco - Conselheiros. Certi"camos 
ser a presente cópia "el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 05 de novembro de 2025. (aa) 
Gabriel Amado de Moura - Presidente; Pedro Paulo Giubbina Lorenzini  e Tatiana Grecco - Conselheiros. 
JUCESP sob nº 431.614/25-8, em 12.12.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CNPJ 60.872.504/0001-23 Companhia Aberta  NIRE 35300010230
ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

DATA E HORA: Em 30.10.2025, às 9h00. MESA: Pedro Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - Copresi-
dentes. QUORUM: Totalidade dos membros eleitos, com a participação de Conselheiros na forma permi-
tida pelo item 6.7.1. do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registradas 
as destituições dos Diretores (i) Thales Ferreira Silva, a partir da presente data; e (ii) João Filipe Fernandes 
da Costa Araújo, a partir da data da posse de Albano Manoel Almeida. 2. Eleitos para o cargo de Diretor da 
Companhia (i) ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.198.495-5, CPF 
286.052.458-40; e (ii) FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.560.603-X, 
CPF 260.111.178-05, ambos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato anual em cur-
so, que vigorará até a posse dos eleitos na primeira reunião do Conselho de Administração que suceder à 
Assembleia Geral Ordinária de 2026. 3. Registrada (i) a apresentação dos documentos comprobatórios do 
atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na 
regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.970/2021 do Conselho Monetário Nacional e no Ar-
tigo 3º, do Anexo K, da Resolução nº 80/22 da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive as declarações de 
desimpedimento, estando todos os documentos arquivados na sede da Companhia; e (ii) que a posse dos 
membros eleitos será formalizada tão logo suas eleições sejam homologadas pelo Banco Central do Brasil. 
4. Registrado, por !m, que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. ENCERRAMENTO: Encer-
rados os trabalhos, Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues, secretário do Conselho, lavrou esta ata que, lida e aprovada 
por todos, foi assinada pelos presentes. São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles e 
Roberto Egydio Setubal - Copresidentes; Ricardo Villela Marino - Vice-Presidente; Alfredo Egydio Setubal, 
Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela, Candido Botelho Bracher, Cesar Nivaldo Gon, Fabrício Bloisi Rocha, João 
Moreira Salles, Marcos Marinho Lutz, Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana, Paulo Antunes Veras 
e Pedro Luiz Bodin de Moraes - Conselheiros. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em 
livro próprio. São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - 
Copresidentes. JUCESP sob nº 432.787/25-2, em 15.12.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3268/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8780/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Κα Τεχνολογια, Τρειναmεντοσ ε Αρτεσ Λτδα − 
ΧΝΠϑ ν≡ 28.315.087/0001−05, παρα ο φορνεχιmεντο δε ΣΟΦΤWΑΡΕ Π/ΙΝςΕΝΤΑΡΙΟ DΕ ΗΑΡDWΑΡΕ Ε ΣΟΦΤWΑΡΕ ΛΑΝΣWΕΕΠΕΡ, 
χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 2023/2025−00 � �ΕΞΕΧΥ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΝΑΣ ΡΥΑΣ Ε ΧΑΛ∩ΑDΑΣ DΟ 
ΧΟΜΠΛΕΞΟ ΗΧΦΜΥΣΠ� 
ΦΦΜ 1200/2025−00 � �ΛΙΧΕΝ∩Α DΕ ΥΣΟ DΕ ΣΟΛΥ∩∏ΕΣ DΙΓΙΤΑΙΣ ΠΑΡΑ Α ΓΕΣΤ℘Ο DΟ 
ΕΣΤΟΘΥΕ, DΙΣΠΕΝΣΑ∩℘Ο, ΥΤΙΛΙΖΑ∩℘Ο Ε ΧΟΝΣΥΜΟ DΕ ΡΤΕΣΕΣ, ΠΡΤΕΣΕΣ Ε 
ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΕΣΠΕΧΙΑΙΣ (ΟΠΜΕ) ΧΟΜ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ DΕ ΡΑDΙΟΦΡΕΘΥ⊇ΝΧΙΑ (ΡΦΙD) 
ΠΟΡ ΜΕΙΟ DΕ ΑΝΤΕΝΑ Ε ΑΡΜℑΡΙΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ; ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑ Ε 
ΧΟΝΣΙΓΝΑ∩℘Ο DΕ ΟΠΜΕ ΧΟΜ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑΤΡΙΟΣ Ε DΑΣΗΒΟΑΡDΣ� 
ΦΦΜ 2069/2025−00 � �ΠΕ∩ΑΣ ΠΑΡΑ ΡΕΠΡΟΧΕΣΣΑDΟΡΑ DΕ ΕΝDΟΣΧΠΙΟ ΜΟDΕΛΟ 
ΑΛΞ 1012/DΛ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1373/2025−00 (ΡΧ 44.033) ΠΗΙΛΙΠΣ ΜΕDΙΧΑΛ ΣΨΣΤΕΜΣ ΛΤDΑ, 58.295.213/0001−78
ΦΦΜ 1604/2025−00 (ΡΧ 44.396) ΤΙΧΚΕΤ ΣΕΡςΙΧΟΣ Σ/Α, 47.866.934/0001−74

Χονχορρνχια ν≡ 507/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600.034860/2024−31. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσασ 
εσπεχιαλιζαδασ παρα Ελαβοραο δοσ προϕετοσ β〈σιχοσ ε εξεχυτιϖοσ ϖισανδο 
α αδεθυαο δε χαπαχιδαδε δα ΒΡ−163/ΠΡ εντρε Μαρmελνδια ε Βαρραχο. 
Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 1. Εδιταλ: 24/12/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 
14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο �Α� − ΧΓΧΛ, Ασα Νορτε − 
ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90507−2025. 
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 24/12/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 19/02/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: 
ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

Comunidade Religiosa João XXIII
CNPJ nº 62.520.226/0001-70

1º Oficial de Registro das Pessoas Jurídicas - Capital.
A Assembleia Geral Extraordinária da “Comunidade Religiosa João XXIII”, realizada em 
data de 05 de dezembro de 2.025, aprovou por unanimidade as seguintes resoluções, a 
serem aplicadas a partir do mês de janeiro de 2.026: (I) As Remunerações ou Taxas de 
Administração e Manutenção do “Cemitério do Morumby”, a serem cobradas dos 
concessionários ou promitentes cessionários da citada necrópole, no próximo exercício 
de 2.026, sofrerão uma correção monetária de 5,00% (cinco por cento), passando dos 
atuais R$. 1.998,22 (um mil e novecentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos) 
para R$. 2.098,13 (Dois mil e noventa e oito reais e treze centavos); (II) a Taxa Especial 
de Segurança sofrerá um reajuste de 5,00% (cinco por cento), passando dos atuais R$. 
135,76 (cento e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) para R$. 142,55 (cento e 
quarenta e dois reais e cincoenta e cinco centavos); (III) portanto, somando as quantias 
citadas nos itens (I) e (II) supra, o valor cobrado em 2.026 será de R$. 2.240,68 (dois mil e 
duzentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos); (IV) se, quando vierem os índices 
reais de inflação dos meses de novembro e dezembro de 2.025, bem como os índices 
dos dissídios coletivos das respectivas categorias, não houver diferença relevante (seja 
para mais, seja para menos), os valores ora estipulados ficarão sendo definitivos; (V) 
caso contrário, se houver necessidade de acréscimo ou abatimento, a quantia apurada 
deverá ser repassada oportunamente para os concessionários ou promitentes 
cessionários que efetuarem o pagamento sem a devida alteração; (VI) acatando 
solicitação da “Parque Morumby”, foi aprovada autorização para que a Diretoria da 
“Comunidade Religiosa João XXIII”, em qualquer tempo, convoque uma Assembleia 
Geral Extraordinária caso, por disposição das autoridades competentes, ocorram 
modificações econômicas que afetem o orçamento necessário para a administração 
e manutenção do “Cemitério do Morumby”. De outro lado, a Assembleia deliberou 
que  a  adm issão  de  novo  Assoc iado  se  f a rá  em assemb le ia  f u tu ra .

São Paulo, 08 de dezembro de 2.025.
 FREI ANACLETO LUIZ GAPSKI, O.F.M. - Diretor Presidente

C.P.F.: 397.515.707-00
 JOSÉ CARLOS MACEDO SOARES BUSCH - Secretário

C.P.F.: 127.230.448-58

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
Ινφορmα⌡εσ
παρα οτιmιζαρ ο υσο
δε τεχνολογιασ
να προδυο ρυραλ

>>>

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Criação:Uma parceria:

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE - UASG 380118
CHAMADA PÚBLICA n° 002/2025

PROCESSO Nº 006.00522431/2025-20 – PPAIS
Encontra-se aberta no Complexo Penal de SÃO 
VICENTE a Chamada Pública n° 002/2025, visando 
aquisição de leite e banana , para o período de 
01/01/2026 a 30/04/2026, através do Programa 
Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS 
– por Inexigibilidade de Licitação –Credenciamento.
O Edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados nos sitios eletrônicos: www.itesp.
sp.gov.br, www.cati.sp.gov.br/ppais, www.sap.
sp.gov.br/credenciamento.html e https://pncp.gov.
br/app/editais/96291141000180-1-007876/2025, ou 
poderá ser retirado presencialmente ao Serviço de 
Finanças e Suprimentos deste órgão, sito à  Rodovia 
Padre Manoel de Nobrega, km 286, São Vicente, 
SP, CEP 11.346-910; ou solicitado pelo e-mail 
finansupri@gmail.com
As propostas deverão ser entregues e protocoladas 
ao Serviço de Finanças e Suprimentos do Complexo 
Penal de SÃO VICENTE no período de 22/12/2025 a 
29/12/2025, até as 09:00
A sessão presencial de abertura dos envelopes será 
realizada no dia 29/12/2025 às 09h30 min. Eventuais 
contatos poderão ser realizados através do telefone: 
(13) 3565-3605, ramal 110.

QUARTA-FEIRA, 24 DE DEZEMBRO DE 2025

ECONOMIA&NEGÓCIOS B5
O ESTADO DE S. PAULO

B8 CLASSIFICADOS JORNAL DO CARRO IMÓVEIS OPORTUNIDADES&LEILÕES CARREIRAS&EMPREGOS
Para anunciar:

(11) 3855-2001
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